
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Informações sobre situação viária e alargamento da Rua
Epitácio Pessoa, no bairro Além Ponte.
 

 
 

CONSIDERANDO que a Rua Epitácio Pessoa é ligação viária essencial entre a
Avenida São Paulo e a Avenida Eng. Reinaldo Mendes, atendendo alto fluxo de veículos na
região;
 

CONSIDERANDO que existem informações de que a via possui espaço físico
para ser alargada, porém nenhuma obra foi realizada, havendo apenas o plantio de grama no
local;
 

CONSIDERANDO que um empreendimento está sendo entregue no trecho,
aumentando significativamente o fluxo de veículos e os transtornos enfrentados pelos
moradores e usuários da via;
 

CONSIDERANDO que o córrego situado no local sofre constantes
transbordamentos, ocasionando alagamentos na Rua Epitácio Pessoa, principalmente no
entroncamento com a Avenida Eng. Reinaldo Mendes;
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura Municipal
de Sorocaba para que nos informe o que segue:
 

 
 

Por qual motivo a Prefeitura não executou, até o presente momento,
qualquer ação efetiva para o alargamento da Rua Epitácio Pessoa, mesmo existindo
espaço físico disponível e demanda comprovada?
 

A Prefeitura confirma que a responsabilidade pela execução da obra
de alargamento da via é do empreendimento localizado no trecho? Em caso
afirmativo, por qual razão a municipalidade não exigiu o cumprimento dessa
obrigação, já que os prédios estão sendo entregues sem a contrapartida estrutural
prevista?
 

Qual medida administrativa está sendo adotada para corrigir a
ausência de intervenção, uma vez que o trecho recebeu apenas plantio de grama,
sem qualquer obra necessária ao ordenamento viário?
 

Considerando que a entrega do empreendimento aumentou o fluxo
de veículos na via, existe previsão imediata para intervenção estrutural da Prefeitura
a fim de evitar agravamento dos transtornos de mobilidade urbana no local?
 

Mesmo sabendo que o trecho sofre com transbordamentos do
córrego, demonstrando fragilidade da infraestrutura atual, por que nenhuma ação
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preventiva para melhoria da via foi planejada, proposta ou anunciada oficialmente
pela Prefeitura?
 

Quais providências administrativas e legais foram tomadas para
garantir que o empreendimento cumprisse todas as exigências urbanísticas
vinculadas à aprovação e implantação no local?
 

 
 
 

S/S., 18 de dezembro de 2025
 

 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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